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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 082 DE 3 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a remoção de servidor 
e dtí outras providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 4365, de 22 de dezembro de 2021, e alterações: 

CONSIDERANDO ser o servidor IGOR ALVES REZENDE, 
ocupante do cargo comissionado de Assistente de Sistema de Compras, Licitações e 
Contratos; 

CONSIDERANDO a medida provisória nº 1167, de 31 de março de 
2023, que prorroga a vigência da Lei nº 8.666/93 até dezembro do corrente ano; 

CONSIDERANDO que durante a vigência da Lei nº 8.666/93 esta 
Câmara Municipal necessita de um Pregoeiro para pres idir a espécie Licitatória; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa, previsão legal e a 
necessidade em conduzir servidor para outra atividade em favor do serviço público. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica determinada a remoção do servidor IGOR ALVES 
1lEZENDE, do Cargo em Comissão de Assistente de Sistema de Compras, Licitações e 
G:ontratos, para o Cargo Comissionado de Pregoeiro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, com 
feitos a partir de 1 º de abri l de 2023. 


